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Consulta. Executivo Municipal. Cálculo da receita corrente líquida. Reanálise da questão. Manutenção do entendimento desta Corte de Contas.

RELATÓRIO 
O Prefeito de Dois Vizinhos, entendendo que a posição desta Corte a partir de 2005 é equivocada em relação ao conceito de receita corrente líquida, em especial àquelas definidas como “duplicidades”, disposta no § 3º, do art. 2º, da LRF, uma vez que o Tribunal passou a excluir da receita total do município, inúmeras verbas que são recebidas para custear pagamentos específicos, como: merenda escolar, transporte escolar, além dos repasses do Governo do Estado, verbas dos pagamentos de assistência social e todos do SUS, à exceção do PAB fixo, solicita reanálise da questão, pois, considera que não há  norma legal que permita exclusões além daquelas dispostas na alínea “e”, do inciso IV, do art. 2º, da LRF.
Tal posição, conclui, eleva o índice de gastos com pessoal para mais de 50% da receita em 2005 e a previsão é de 53% para 2006.
Junta às fls. 04/06, parecer da Assessoria de Assuntos Jurídicos do município, concluindo que a atual sistemática utilizada por esta Corte de Contas, em relação às deduções da receita para efeito de cálculo do comprometimento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, não está de acordo com os parâmetros e as disposições legais.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca junta às fls. 39/43, cópia de decisões sobre o assunto, constantes dos Acórdãos ns. 1509/06 e 125/07-Tribunal Pleno.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 06/07, em preliminar, entende que a consulta trata de caso concreto. Contudo, em caráter excepcional, enfrenta o mérito da questão em tese, respondendo nos termos dos Acórdãos citados, ressaltando que o posicionamento desta Casa não sofreu qualquer alteração desde então.

O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do entendimento da Diretoria, conforme opinativo nº 6356/07.

VOTO 


Da mesma forma, acompanho os Pareceres da unidade técnica e do Ministério Público de Contas e voto conforme as decisões consubstanciadas nos Acórdãos ns. 1509/06 e 125/07-Tribunal Pleno, os quais fixaram o posicionamento desta Corte de Contas sobre a metodologia de cálculo e da composição da Receita Corrente Líquida. 


VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 107869/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Responder a presente consulta, conforme as decisões consubstanciadas nos Acórdãos ns. 1509/06 e 125/07-Tribunal Pleno, os quais fixaram o posicionamento desta Corte de Contas sobre a metodologia de cálculo e da composição da Receita Corrente Líquida, de acordo com os Pareceres da unidade técnica e do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
     Sala das Sessões, 13 de março de 2008 – Sessão nº 9.
       CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES            NESTOR BAPTISTA
                               Conselheiro Relator                                        Presidente 

